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                                                                Cabo Frio, 9 de novembro de 2023. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 350/2023 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do ilustre Vereador Douglas Serafim Felizardo que “Institui e estabelece Política 

Municipal de Proteção, Inclusão e Acompanhamento Educacional dos Alunos com 

Epilepsia na Rede Municipal de Ensino e dá outras providências”, comunico que resolvi 

vetar totalmente o referido projeto, pelas razões especificadas no anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

MAGDALA FURTADO 

Prefeita 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
 

GABINETE DA PREFEITA 
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ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 350/2023 

 

Razões do veto total oposto ao Projeto de 

Lei de autoria do Vereador Douglas 

Serafim Felizardo que “Institui e estabelece 

Política Municipal de Proteção, Inclusão e 

Acompanhamento Educacional dos Alunos 

com Epilepsia na Rede Municipal de Ensino 

e dá outras providências”. 

 

Em que pese a elogiosa motivação, não me foi possível outorgar ao Projeto de Lei a 

necessária sanção, em face do descompasso entre a norma proposta e o sistema jurídico vigente 

consubstanciado na Carta Magna e na legislação infraconstitucional. 

 

De iniciativa parlamentar, o projeto propõe instituir política de proteção, inclusão e 

acompanhamento educacional dos alunos com epilepsia, na rede de ensino do Município. 

 

A proposição define o conteúdo de tal política (artigos 1º, 2º e 3º), elenca seus objetivos 

(artigo 4º), fixa suas diretrizes (artigo 5º) e dispõe sobre o modo de implementá-la (artigos 6º e 

7º). 

 

O projeto também prevê que o Poder Executivo deverá regulamentar a lei, no prazo de 

60 (sessenta dias), contados de sua publicação (artigo 8º).  

 

A proposta institui comandos de autêntica gestão administrativa (§ 1º do artigo 3º, 

artigos 5º, 6º e 7º), com interferência expressa em órgãos da Administração, especificamente na 

Secretaria da Educação, impondo-lhe a adoção de ações concretas, em discordância com os 

princípios da separação dos Poderes (artigo 2º da Constituição Federal e artigo 7º da 

Constituição Estadual) e da reserva da administração, que impedem a ingerência do Poder 

Legislativo em assuntos do Poder Executivo. 

 

Neste aspecto, cumpre registrar que a atribuição de encargos a Secretaria de Educação 

configura questão ligada à função constitucionalmente deferida ao Poder Executivo, provinda 

do postulado básico que norteia a divisão funcional do Poder, cujos preceitos acham-se 

refletidos no artigo 62, incisos VII, XXVIII e XXXVI, da Lei Orgânica, que afirma a 

competência privativa do Prefeito para dispor sobre matéria de cunho administrativo e exercer a 

direção superior da administração municipal, praticar os demais atos de administração e dispor, 

mediante decreto, sobre organização e funcionamento da administração municipal, a quem 

ainda pertence, com exclusividade, a iniciativa da lei, quando necessária. 

 

É no campo dessa competência privativa que se insere a instituição da medida, 

abarcando aspectos de ordem técnica e operacional, que devem ser avaliados segundo critérios 

próprios de planejamento deferidos ao Poder Executivo, no exercício precípuo da função de 

administrar. 

 

Acrescento que, ao assinalar prazo para o Poder Executivo regulamentar a lei (artigo 8º), 

a proposta incorre em idêntico vício de inconstitucionalidade por tratar de tema reservado à 

competência privativa do Chefe do Poder Executivo (artigo 84, inciso IV, da Constituição 

Federal), cujo exercício não pode ser estreitado pelo Parlamento, sob pena de ofensa ao 

postulado da harmonia entre os poderes. Nesse sentido, vale registrar que o Órgão Especial do 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo declarou inconstitucionais, em sede de controle 
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incidental, as expressões “[...] no prazo nelas estabelecido, não inferior a trinta nem superior a 

cento e oitenta dias [...]” e “[...] nesse prazo [...]”, acrescentadas ao inciso III do artigo 47 da 

Constituição do Estado pela Emenda Constitucional nº 24, de 23 de janeiro de 2008, “por 

violação aos artigos 5º e 144, ambos da Constituição Bandeirante (bem como, por reflexo, aos 

artigos 2º e 84, inciso IV, ambos da Carta Republicana)” [ADI nº 2034898-44.2019.8.26.0000]. 

 

Em razão da inconstitucionalidade que macula a proposta legislativa na sua essência (§ 

1º do artigo 3º e artigos 5º, 6º, 7º e 8º), os demais dispositivos, em virtude de seu caráter 

acessório, também são inconstitucionais, por via de arrastamento. Com efeito, firmou o 

Supremo Tribunal Federal a tese de que a declaração de inconstitucionalidade de uma norma 

afeta o sistema normativo dela dependente, bem como se estende a normas subsequentes, 

ocasionando o fenômeno da inconstitucionalidade por arrastamento (ADIs nº 1.358, nº 4.102 e 

nº 1.521). 

 

Ainda que pudessem ser superadas às muitas máculas ventiladas, a geração de despesa 

pública sem a correspondente previsão de fonte de custeio representa expressa violação ao art. 

167, I e II da Constituição Federal, além de ferir os arts. 15 e 16 da Lei Complementar Federal 

nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

 

Como se observa, o conteúdo normativo da proposta em tela consubstancia flagrante 

inconstitucionalidade ao desobedecer a divisão constitucional de competências; impor ao 

Executivo, em violação à separação de poderes, deveres cuja execução exige dispêndio de 

verbas públicas e mobilização da máquina administrativa; não atendendo, ademais, os ditames 

constitucionais e da Lei de Responsabilidade Fiscal para geração de despesa. 

 

Portanto, são essas, Senhor Presidente, as razões que me levam a opor veto total à 

Proposição de lei em vertente, devolvendo-a, em obediência ao art. 46 da Lei Orgânica 

Municipal, ao necessário reexame dessa Egrégia Casa Legislativa. 

 

 

 

 

 

MAGDALA FURTADO 

Prefeita 


